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Diário Oficial 

do Município de Mãe D’Água - PB 
Instituído Pela Lei Nº 133, de 24 de abril de 1997 

 

 
 
 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Portaria nº 314/2025.  

 

 

   O PREFEITO CONSTITUCIONAL 

DO MUNICÍPIO DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 

orgânica do Município de Mãe D’água-PB, de 05 de outubro de 

1989.  

 

   R E S O L V E: 

 

Art. 1º - NOMEAR, MARCELO ALVES FREIRE 

NUNES, VILMARIA ALVES DE OLIVEIRA RODRIGUES 

e ANTONIO LUSTOSA SOBRINHO, para em conjunto e sob 

a presidência do primeiro, constituírem a Comissão Municipal 

de Avaliação de Imóveis do Município de Mãe D’água - PB.  

 

 Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de 

Mãe D’água-PB, em 07 de novembro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 
 

 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 
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